
NOTA OFICIAL 15 

DECISÃO DISCIPLINAR - JOGO ENTRE CRISTÁLIA E PORTEIRINHA 

A Comissão Organizadora e a Junta Jurídica da Copa InterTV de Futsal 2026,
no uso de suas atribuições regulamentares, vêm, por meio da presente,
manifestar-se acerca da conduta do atleta S. J. (nº 06) da equipe de
Porteirinha, registrada em partida oficial da competição entre as equipes de
Cristália e Porteirinha no dia 14 de Abril de 2026. 

Conforme consta em súmula e relatório da equipe de arbitragem, aos 6 (seis)
minutos e 20 (vinte) segundos do segundo tempo, o referido atleta, após
receber o segundo cartão amarelo por impedir uma clara oportunidade de gol,
foi devidamente expulso da partida. 

No momento de sua saída de quadra, o atleta dirigiu-se à equipe de arbitragem
proferindo ofensa de cunho moral, nos seguintes termos: “você é horroroso,
seu filho da puta”, conduta esta incompatível com os princípios da disciplina
esportiva e do respeito à autoridade da arbitragem. 

Nos termos do Art. 34 do Regulamento da Copa InterTV de Futsal 2026, que
dispõe: 

“No caso de expulsão por ato de indisciplina (agressão física ou ofensas
morais), o atleta [...] estará automaticamente eliminado da competição,
independente de outras punições que possam ser impostas pela Junta Jurídica.” 

Restando caracterizada a prática de ofensa moral direcionada à arbitragem,
aplica-se de forma direta o dispositivo regulamentar acima citado. 

DECISÃO 

Diante do exposto, a Comissão Organizadora e a Junta Jurídica DECIDEM: 



_______________________________________________ 

Organização Copa InterTv de Futsal 2026 

17 de Abril de 2026 

 
DECLARAR A ELIMINAÇÃO DO ATLETA S. J. (Nº 06) DA COPA INTERTV DE
FUTSAL 2026, nos termos do Art. 34 do Regulamento. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

A presente decisão tem como fundamento a preservação da disciplina, do
respeito e da integridade da competição, não sendo toleradas condutas
ofensivas ou desrespeitosas dirigidas à equipe de arbitragem. 

Determina-se a imediata comunicação às equipes envolvidas e o cumprimento
integral da penalidade aplicada. 
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